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REQUERIMENTO Nº 1246/2015

Maringá, 03 de novembro de 2015.

 

O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Carlos Roberto Pupin, Prefeito

Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Administração

Municipal está fornecendo material didático aos alunos da rede pública municipal de educação e ensino, e,

em caso negativo, decline os motivos, bem como quais providências serão tomadas para solucionar o

problema em questão.

Destaca-se que o signatário foi informado pelo pai de um dos alunos do Centro

Municipal de Educação Infantil José de Anchieta de que seu filho não está recebendo material didático,

sob a alegação de que o material estaria em falta.

Ocorre que, de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases – LDB da Educação Nacional,

todo aluno da rede pública tem direito a receber o material didático que será utilizado em sala de aula ao

longo do ano. Isso é o que dispõe o artigo 4.º, inciso VIII, da referida norma, conforme segue:

 "O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e

assistência à saúde".

Atenciosamente, Vereador Ulisses de Jesus Maia Kotsifas.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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